
F s.nb.: O2 .J 

Av. José Walter, Qd. 24, ResIdencia' Interlagos - Rio =Verde - Goiás 
Caixa Postal: 310 CEP 75.908-740 - Fone: (64)3611-5900 

www.rioverde.go.leg.br  

Você participa, Pio Verde melhoro 

 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO E REMESSA 

Processo Legislativo n°: 00146/2021 

Moção n°: 01012021 

Autor: Vereadora Nayara Barcelos 

Certifico que os presentes autos foram autuados e 
digftaflzados nesta data, com 03 folhas. Ato seguinte, REMETO-
OS a DIRETORIA LEGISLATIVA para as devidas providências. 

Rio Verde, 22 de junho de 2021. 
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ENCARREGADO (A) DO SETOR DE AUTUAÇÃO 
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MOÇÃO N° 10 12021 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câiara Municipal de Rio Verde - Goiás 

A X r 	1 	 1 	 1 	 '1 	ni 	 1 
A vereauoia que abaixo suosereve, ouviuo o rieiiaiio e Çw11p11UU8 as 

demais formalidades regimentais, propõe, para que conste nos anais desta Casa de 
Leis, MOÇÃO DE APOIO ao PL 535/2021, do Deputado Otavio Leite 
(PSDB-RJ), que dispõe sobre a interpretação do art. 8°, li, uau,  da Lei n° 
9.250/1995, no qual são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda 
devido os pagamentos efetuados a cuidadores de idosos e de pessoas com 
deficiência devidamente habilitados mediante a certificação em capacitação 
profissional que atenda ao srequisitos previsto sem lei. 

Tramitaria Câmara dos Deputados o PL 535/2021, de autoria do 
Deputado Otavio Leite (PSDB-RJ), e que tem por objetivo corrigir uma 
profunda injustice praticada por lacuna na lei brasileira em face dos legítimos 
direitos dos cuidadores de idosos e de pessoas com deficiência e seus 
empregadores domésticos. Portanto, por meio de procedimento consagrado no 
ordenamento jurídico pátrio, qual seja, a interpretação legislative con 
substanciada em texto legal apropriado, o que se pretende é ensejar aos 
profissionais cuidadores as mesmas prerrogativas insculpidas na legislação 
para services classificados como despesa em saúde, executados por outras 
categorias. 

Cada vez mais os idosos necessitam da atenção especial desses 
profissionais em virtude das limitações que a longevidade apresenta, a 
exemplo da diminuição da visão, dos problemas de locomoção, das limitações 
de movimento e de cognição. Pessoas com deficiência, doenças raras e 
portadoras de patologias variadas são outro público que necessita da mão de 
obra de cuidadores para que elevem sua qualidade de vida. 

É lamentável e desmerecido o fato de que os gastos com 
profissionais cuidadores de idosos e de pessoas com deficiência não sejam 
sequer considerados como despesa com saúde para efeito de dedução do 
imposto de renda pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o que, 
a rigor, se configure como algo óbvio, porquanto é indiscutível ser o cuidador 
um profissional que desempenha atividade essencialmente de saúde. Portanto, 
essa lacuna do equívoco legal necessita de urgent correção. 

Assim, apresento portanto à Mesa, na forma regimental, sob 
apreciação do Plenário, esta Moção de APOIO ao PL 535/2021, do Deputado 
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Otavio Leite (PSDB-RJ), que dispõe sobre a interpretação do art. 8°, li, "a", da 
Lei n° 9.250/1995,no qual são dedutíveis da base de cálculo do imposto de 
renda devido os pagamentos efetuados a cuidadores de idosos e de pessoas 
com deficiência de vidamente habilitados mediante a certificação em 
capacitação profissional que atenda aos requisites previstos em lei, dando-se 
ciência desta deliberação a: 

1. AssociaçãoBeneficenteAuta de Souza-ABA Souza-ABAS; 
2. Centro De AtendimentoEducacionalEspecializadoDunga 
3. Associação Pesta!ozzi; 
4. Presidente da Câmara dos Deputados. 

Nestes termos 

Pede deferiinefitõ. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - 

GOIÁS, aos 21 dias de junho de 2021. 

NayaraBarcelos 
Vereadora PRTB 
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